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1. Questão  
 
Esta análise é referente ao período máximo para compensação do banco de horas, quando existe formalização por escrito com a 
entidade sindical.  
 
 

2. Normas apresentadas pelo cliente  
 

Cliente menciona os artigos 59 e 614 da Consolidação Leis do Trabalho (CLT). 
 
 

De acordo com a Consolidação da Leis do Trabalho (CLT) em seu artigo 59, diz que; 
 
 

Art. 59 - A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em número não 
excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, ou mediante contrato 
coletivo de trabalho. 

 
§ 1º - Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, obrigatoriamente, a importância da 

 remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à da hora normal. 
 
§ 2o  Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o 
excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não 
exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja 
ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. 
 
§ 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação integral da jornada 
extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o trabalhador jus ao pagamento das horas extras não 
compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data da rescisão. 
 
§ 4o  Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras. 

 
 

 
De acordo com Consolidação da Leis do Trabalho(CLT) em seu artigo 614 da (CLT) diz que; 

  
 
Art. 614 - Os Sindicatos convenentes ou as empresas acordantes promoverão, conjunta ou 
separadamente, dentro de 8 (oito) dias da assinatura da Convenção ou Acordo, o depósito de uma via do 
mesmo, para fins de registro e arquivo, no Departamento Nacional do Trabalho, em se tratando de 
instrumento de caráter nacional ou interestadual, ou nos órgãos regionais do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, nos demais casos. 
 
§ 1º As Convenções e os Acordos entrarão em vigor 3 (três) dias após a data da entrega dos mesmos no órgão 
referido neste artigo. 
 
§ 2º Cópias autênticas das Convenções e dos Acordos deverão ser afixados de modo visível, pelos Sindicatos 
convenentes, nas respectivas sedes e nos estabelecimentos das empresas compreendidas no seu campo de 
aplicação, dentro de 5 (cinco) dias da data do depósito previsto neste artigo. 
 
§ 3º Não será permitido estipular duração de Convenção ou Acordo superior a 2 (dois) anos. 
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3. Análise da Legislação  
 
 
De acordo com a Consolidação Leis do Trabalho em seu artigo 59, Parágrafo § 2o “Poderá ser dispensado o acréscimo de salário 
se, por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente 
diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho 
previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias”.  

 
 

Entendo que este prazo determinado na CLT não pode ser ampliado por meio do Acordo Coletivo de Trabalho, pois as cláusulas 
não podem ferir direitos previsto na legislação. 
 
 

4. Conclusão 
 

Baseados nas informações compartilhadas acima, entendemos que período máximo para compensação de horas, é no máximo de 
um ano, desde que haja um acordo por escrito com a entidade sindical. 
 

5. Referências  
 
 

• http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm 

• http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?guid=I618AFA00A1CF693CE040DE0A
24AC2BF4&nota=1&tipodoc=3&esfera=FE&ls=2&index=1 
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